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P o ET E LEI o 785 20L7

DISPÕE SOBRE: Denominação do Conjunto de Salas instaladas na EMEF
"Manoel Rodrigues Villarinho Filho", localizada no Distrito de Marcondésia,
Município e Comarca de Monte Azul Paulista-SP., ê, dá outras providências.

OS VEREADORES DA CAMARA MUNICIPAT DE MONTE AZUI PAUIISTA.
ESTApO pE SÃO pAUrO. NO USO DE SUAS ATRIBUIçÔES. APRESETA O
SEGUINTE PROIETO DE LEI:

ARTIGO 1e - O Coniunto de Salas instaladas na EMEF "Manoel Rodrigues
Villarinho Filho", localizada no Distrito de Marcondésia, Município e
Comarca de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, passa a denominar-se
CONIUNTO DE SATAS ''IVANIR PUGLIERI",

ARTIGO 2q - Os recursos para fazerem face às despesas com a presente Lei,
inclusive com placas indicativas das denominaçôes, correrão por conta de
verbas próprias consignadas no orçamento vigente do corrente exercício,
suplementadas se necessário.

ARTIGO 3q - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário

on e Azul Paulista,28 de funho de2O77.
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PREFEITURA DO II'IUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Preca Rio Branco no.86 - CEP í4.730-000

Of. no. I 4412017

Monte Azul Paulista, 23 de junho de 2017.

Exce le ntíss imo Senhor:

Vimos pelo presente sugerir a Vossa Excelência

e demais Pares, que "lVANlR PUCLIERI" (biografia anexa), seja

homenageado com a denominação ao Conjunto de Salas instaladas na

EMEF "Manoel Rodrigues Villarino Filho" localizado no Distrito de

Marcondésia, neste Município.

Contando com a atenção, registro nossos

protestos de elevada estima e consideraçáo,

Atenciosamente,

PAULO SERCIO DAVID

Prefeito do Município

Exmo. Sr.

Antonio Sergio Leal

Preside nte da Câmara Mu n icipal
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BIOGRAFIA IVANIR PUGLIERI

Nome: ivanir Puglieri

Data nascimento: tZ/ 02/ L953

Naturalidade: Marcondesia

Nacionalidade: Brasileiro

PAI: João Puglieri

Mãe: Ana Maria Espanholi Puglieri

RG:6.239.257 CPF:357.789.628-00

Esposa: Maria Aparecida Fioresi Puglieri

Filhos Mateus Fioresi Puglieri e Marcelo Fioresi Puglieri

Histórico: lvanir Puglieri êstudou até o quarto ano quando então começou a trabalhar na

oficina mecânica da família Plaza em Monte Azul Paulista. No começo ele fazia o trajeto de sua

casa até a oÍicina de trem - bicicleta até que o Paulo Vilarinho, que tinha um consultório
odontológico em Monte Azul lhe oferece-lhe uma carona.

Com o passar do tempo ele conseguiu comprar uma Vespa, depois uma Lambreta, um carro e

logo se tornara sócio da tal oficina passando a se chamar Plaza e Puglieri onde permaneceu

por 30 anos.

Neste meio tempo, impulsionado pelo seu espirito empreendedor, iniciou também
investimentos em terras se tornando além de comerciante um citricultor. Vendo a necessidade

e dificuldade do setor citrícola da época, enxerBou a oportunidade de fabricar um produto

(Calda Sulfocálcica) amplamente usado na citricultura a partir do finaldos anos 90, surgindo

então a Fertivan localizada em uma propriedade de seu pai em Marcondesia, onde veio a gerar

empregos e riqueza para a cidade.

O tempo foi passando, seus filhos crescendo e ele então viu que podia contar com a ajuda

deles para seus projetos. Foi então que surgiu a Aresclean, empresa voltada a fabricação de

produtos de higiene profissional, localizada em Monte Azul Paulista. Fundada em 31/05/2006

tal empresa que começara do (zero) conseguiu se colocâr no mercado através de muito suor e

trabalho.

Até que em 19103/2012 quis o destino que ele partisse deixando muita saudade aos seus

âmigos e familiares.
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Estado de São Paulo

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTO

MONTE AZUL PAULISTA, 05 de Julho de 2017.

PROIETO DE LEI Ns 785 de 28 de fUNHO de 2O77. Dispõe sobre: Denominação do
Conjunto de Salas instaladas na EMEF "Manoel Rodrigues Villarinho Filho", localizada no
Distrito de Marcondésia, Município e Comarca de Monte Azul Paulista-SP., e, dá outras
providências. CONJLINTO DE SALAS "IVANIR PUGLIERI".

RECEBI UMA PIA S OCUMENTOS CITADOS ACIMA.
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CÂMARA MUNICIPAL DE M0NTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel.loão Manoel, n".90. CEP. 14.730-000 - fone/fax:oXX-17 - 3361.7254
Site: www,calnaramonteazul.sp,gov,hr

Email: juridico@camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER JURIDICO n.t 02112017

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Projeto d,e Lei 7851201 7 que dispõe sobre "Denominação do

Conjunto de Salas instaladâs na EMEF "Manoel Rodrigues Villarinho Filho",

localizada no Distrito de Marcondésia, Município e Comarca de Monte Azul

Paulista-SP., e, dá outras providências".

l. Relatório:

Trata-se da legalidade do Projeto de Lei 7851201 7 que dispõe

sobre Denominação do Conjunto de Salas instaladas na EMEF "Manoel

Rodrigues Villarinho Filho", localizada no Distrito de Marcondésia,

Município e Comarca de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo,

passa a denominar-se CONJUNTO DE SALAS "MNIR
PUGLIERI.

2. Fundamentação:

Íffi - S:ri li0f8&!0 üiitltd ilE iÜ,& ]t,tl jx.r,{rl
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De autoria de todos os Vereadores, o Projeto de Lei 785, de 28 de

junho de 2017, "Denominação do Conjunto de Salas instaladas na EMEF

"Manoel Rodrigues Villarinho Filho ".
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Estado de São Paulo - Brasil
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Na qualidade de Procurador Jurídico deste Legislativo, cabe

proceder ao seu exame, quanto aos aspectos constitucional, legal e

jurídico.

Nos termos do artigo 168, III do Regimento Interno da Câmara

Municipal, a iniciativa dos projetos de lei cabe aos Vereadores. Desta

forma, os vereadores tem legitimidade para a propositura do referido

Projeto de Lei, sendo, portanto constitucional quanto à legitimação.

Em conformidade com o A Lei Orgânica do município de Monte

Azul Paulista, em seu artigo 12 determina que:

Artigo 12 - Cabe à Cômaro Municipol, com

sanÇão do Prefeito, dispor sobre as matérias de

competência do Município, especiolmente sobre:

XV - denominação de próprios, vius e

lograrlo uros p úbl icos ;

Ainda o referido Projeto de Lei apresenta-se em conformidade

com a Lei n". 1.015 de 19 de Juúo de 1991, que institui normas para a

denominação de vias, próprios e logradouros públicos do Município, no

Distrito Industrial, não havendo portanto objeção legal à sua aprovação.



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. João Manoel, n".90 - CEP. 14.730-000 - fone/iaxOXX-77- 3361.1254
Site: www.camaramouteazul.sp,gov.br

Imail: juridico@camaramonteazul.sp.gov.br

Quanto à denominação apresentada no Projeto de Lei, compete às

Comissões Permanentes, nos termos do artigo 45 do Regimento Interno

da Câmara Municipal à análise, discussão e aprovaçào.

3. Con clusão

Por essas razões, esta Assessoria Juridica Legislativa opina

pela POSSIBILIDADE JURÍDICA da tramitação, discussào e

votação da matéria proposta, por não vislumbrar qualquer vício de

inconstituc ionalidade que impede o seu normal trâmite.

E o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e

Plenário desta Casa Legislat iva.

Monte Azul Paulista, 04 de agosto de 2017.
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CAMARA MUNICTPAL DE MONTE AZAL PÀULISTA
" Palácio 8 de Março "

Rua Cel. João Manoel, n". 90 - CEP. 14730-000 - fone/fax: 0XJ{-17 - 3361-1254
CNPJ n". 54.163.167 10001-00 = Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email : secretaria@camarumonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Brasil

ASSUNT0 : PROfETO DE LEI Ns.785, DE 28 DE JUNHO DE 2017.

DISPONDO SOBRE: DENOMINAÇAO DO CONfUNTO DE SALAS INSTALADAS NA EMEF
"MANOEI RODRIGUES VILLARINHO FIIHO", LOCALIZADA NO DISTRITO DE
MARCONDÉSIA, MUNICÍPIO E COMARCA DE MONTE AZUI PAULISTA - SP., E, DÁ
ourRAsPRovIDÊNcIAs' 

DEcrsÃo DAs coMlssÕES

ESTAS COMISSÕES DE CONSTITUIçÃO, 

'USTIçA 
E REDAçÃO, FINANçAS E

oRÇAMENTO, E, EDUCAçÃO, SAÚDE E ASSTSTÊNCrA SOCrAr, APÓS PROCEDEREM O
cutDADoso EXAME No PROfETO DE LEI Ns.785, DE 28 DE JUNHO DE 2017 -
DISPONDO SOBRE: DENOMINAçÃO DO CONJUNTO DE SALAS INSTALADAS NA EMEF
"MANOEL RODRIGUES VITLARINHO FILHO", TOCALIZADA NO DISTRITO DE
MARCONDÉSIA, MUNICÍPIO E COMARCA DE MONTE AZUI PAULISTA - SP,, E, DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS, E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, EM REUNIÂO DE SEUS
MEMBROS, ANALTSANDO SUAS DISPOSTçÕES, NADA ENCONTRARAM QUE
FERISSEM AS NORMAS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS OU JURÍDICAS, DECIDIRAM
EMITIR PARECER FAVORÁVEL AO MENCIONADO PROIETO DE LEI, POR ESTAR O
MESMO REVESTIDO DAS FORMALIDADES LEGAIS, ESPERÁNDO MERECER O APOIO
DOS DEMAIS PARES DESTA CASA DE LEIS,

É o uosso PARECER.

MONTE AZUt PAULISTA, 04 DE AGOSTO DE 2OI7,.
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í)rz ih'ú'//- ' ELtELPRtoLt

RELATOR
A FILHO

P
PAULO P

MEMBRO

OZA NETO
SIDEN

FDUCAçÃO. SAÚDE E

I AssrsrÊNcrAsocr4L

*0" Ç"tt*L t' ,,kÍo,'
IOSE ALFNEDO PEREZ CANTORI

PRESIDET'[TE

RI

Zi€

IG

LIMA
RETÁT

MEMB

coNsrtrurcÃo. rusrrÇA E

REpAcÃo

WILSON RODRIGUES
MEMBRO

LIMARI
NTE

(

PAULO PANHO A NETO
RELATOR

l,D

PARECER EM CONIUNTO

I



Câmara Íúunlclpal do lúonte Azul Paullsb

PUBLIOUE.§E PARA PRÔXf,A ORDEII DO DIA

Sessões, emPlen

Antônio Sérgio Leal
idenle dâ Câmaía Munici alÍês

ôâmara MuniclPal rlo l'ihntt Azul Paullcla

APROV
sos8oot, cm

PÍosidonto da
SóÍoto L6!l
Câriara Uun icipol

Antônio

ADO
c* I I II

Plen

nY rCt ri.f

i
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AUTOGRAFO N9 7387 /2OL7

DISPÓE SOBRE: Denominação do Conjunto de Salas instaladas na EMEF
"Manoel Rodrigues Villarinho Filho", localizada no Distrito de Marcondésia,
Município e Comarca de Monte Azul Paulista-SP,, e, dá outras providências.

OS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA.
ESTADO DE SÃO PAULO. APROVARAM O SEGUINTE PROIETO DE LEI:

ARTIGO 1a - O Conjunto de Salas instaladas na EMEF "Manoel Rodrigues
Villarinho Filho", localizada no Distrito de Marcondésia, Município e
Comarca de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, passa a denominar-se
coNIUNTO pE SALAS "IVANIR PUGLIERI".

ARTIGO 2e - Os recursos para fazerem face às despesas com a presente Lei,
inclusive com placas indicativas das denominações, correrão por conta de
verbas próprias consignadas no orçamento vigente do corrente exercício,
suplementadas se necessário,

ARTIGO 3q - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 0B de Agosto de 2Ol7 .

sERqo LEAL
da Câmara Municipal

JOSNEI BENTO GOMES
Vice-Presidente

ORI AL ES ANT OSTA FILHO
I no 2s Secretiírio

REFERENTE: PROIETO DE LEI Ne.785/2017

t,'.
G<.ts



PREFEITURA DO MUNICíHO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP 14.730{00

LEI NO 2.103 DE 09 DE AGOSTO DE2OL7,

DISPõE SOBRE: Denominação do
Conjunto de Salas instaladas na EMEF
"Manoel Rodrigues Villarinho Filho",
localizada no Distrib de Marcondésia,
Município e Comarca dê Monte Azul
Paulista-SP., e, dá outras providências.

PAULO SERGIO DAVID, Prefeito do município de Monte
Azul Paulista, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga
e sanciona a seguinte Lei :

ARTIGO 10 - O Conjurto de Salas instaladas na EMEF "Manoel Rodrigues Villarinho
Filho", localizada no Distrito de Marcondésia, Município e Comarca de Monte Azul
Paulista, Estado de São Paulo, passa a denominar-se CONIUÍ{TO DE SALAS
"IVANIR PUGLIERI".

ARTIGO 20 - Os recursos para fazerem face às despesas com a presente Lei,
inclusive com placas indicativas das denominaFes, correrão por conta de veóas
proprias consignadas no orçamento vigente do corrente exercício, suplementadas se
necessário.

ARTIGO 30 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário

Monte Azul Paul'sta, 09 de agosto de 2Afi .

PAULO SERGIO DAVID
Prefeito do Município

Registrada e Publicada no expediente da Secretaria
da Prefeitura Municipal de Monte tuul Paulista, Estado de São Paulo, 09 de agosto de
20t7.

PAULO SERGIO DAVID
Prefeito do Município
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de 2017 de Rt 518.720,00(Qulnhontos o dszollo mil, sotecentot
o vlnto reals), akavês de convônio írmado com o Ministéno da
Saúdê. Propostas no 12183.698000/1160-02 - 12183.698000/1160-
03 - 12183.698000/1160-04 - 12183.698000/1160-06. destinado a
aquisiçáo de equlpamentos, de acordo com proposla em anexo.

PaágraÍo Unlco - A classificação da despesa de que trala o
crédito ora âuloÍizado obseNará a seguinte disc.iminaÉo:

O€IúONSIRAIIVO OA ESIRUIURA FUI{CIOMI- PROGRNúÁNCA
CLASSIFICADA POR CATÊffiIAS ECONCT\,,IICASI

Éntidade: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL
Ôrgâo: 05 - SECRETARIA DÉ SAÚDE
Unrdade OÍçam€ntáÍa: O0 - SECRETARIA OE SAÚOE
Funçáo: l0 - SAUDÉ
SubíunÉo: 302 - Assistéocia Ho!pitalaÍ o Ambulatorial
Programa: 0026 - A3tlstência Módlca I

Atividader 1O5O - Equlpamentos Convêolo Minlstárlo Sâúdê ]

ARÍ|GO 3' - Ficâ incluído no Plano Pluíianual. na Lei d
DiÍot.izes O.çamentárias, onde couber

âs,

ARTIGO4'- Éstâ Lêienlrará em vigor nadata de sua publicaçáo,
r€vogads§ as dispo§iÇõos em contráíio

Monte Azul Paulista. 09 de Agosto de 2.017.

Paulo Sérgio Dãvid
Pref6ito do Municipio

Rêqistrada e publicada no expêdiênte da SecrBtaíia da Prefe,tura
do Municlpio de Monte Azul Paulista-SP, em 09 de Agosto de 2.017.

Paulo Sérgio David
Proíeato do Munlcipio

4.4.90.52 - Equlpamontos ô Materlal PeÍmânorúo - R§. 5í8.720,m

ARIGO f- S6rviíádê reoÍsos paíacotÉrturada despesa d€ que
ü'ala o artigo 1'desta Lei, o proveniente da do exc€sso de anêcadaÉo
alravés recurso Fêderal, firaado com o Ministéíio da Saúde, através
das Propostas no 12183.698000/1'160.02. 12í83.098000/1160{3 -
í 2183.698000/1180.{N . t 2í 8:}.69E000/1160.06.

rÍüllttlfl to ttltlmirlt! ú! iaútú raúÍ rrr!Íatr
tlsTÁDo l)E s)io 1,.\r,t o
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PAULO SÊRGIO DAVIO, Preíeito do munrcípio de l\4ontê Auul
Paulista, no uso de sues âtflburçÕes legârs.

LEr N" 2.102 0E 09 DE AGOSTO DE 2017.

DISPÓE SOBRE: Oenomiração da Açâdomia da Saúdo
ln6talada no do Parque Ecológlco "Or Claudio Gilbêrto
Patríclo ArÍoyo", nestã cidadê de Monte Azul Paulilt.§P, o,
dá outras providêncirs.

Êllclun d0 ltrlücid. tlc lrÍr rla Plcbú
IJSTAOO DE SÀO PÂULO

Prçr Ri) BMc.. n'X6 - CEP l4r]o.ux,
lod. I l?)lJ6l.9JOO

LEI NO 2.103 DÊ OO DEAGOSTO DE 2017

DISPOE SOBRE: Denomlnação do Conjunto de Sâlas
instaladas na EMEF "Manool Rodriguos Vlllarinho Filho",
localizada no DictÍito de Marcondósia, Municipio q Comârca
de ilonte A:ul Paulisla-SP, o, dá outras provldêhcia6,

PAULO SERGIO DAVIO, Prêfêito do municlpio de Monte Azul
Pauhsta. no uso d€ suas alrburçÕ€s legais.

FAZ SABER, que a Câmara Munacipal aprovou e ele promulqa e
sanciona a seguint€ Lei :

ARTIGO 1' - O Conjunto d€ Salas insbladas na EMEF 'Manoel
Rodíigues Villaíinho Filho", localizada no Distrito de [,!ârcondésiâ.
Município ê Csnôrcá de Monte Azul Pauli§a, E§1âdo de Sáo Pauio,

FAZ SABER, que a Câmâra Municapal ap.ovou e ele promulga e
§anciona a seguinte Lei :

ARTIGO lo - À Acâdênria da Saude lnstâlada no Parquo
Ecológico "Dr. Claud o Gilberlo Patrlcio Arroyo", situado à Rua
Ba.ão do Rio Brânco, no 870, Rêsidenêiâl Bârâldi, nestâ cidade
de Monte Azul Paulista. Eslado de São Pauio, passa a donominaÊ
S9 ACADEMIA OA SAÚDE'JOÁO MOREIRA GUIMARAES',

ARÍ|GO 2o- Os recursos paía íazerâm face às dêspesa§ Çom a
pÍôsente Lei, inclusive com placas indicativas das denominaçôes.
corÍerào poÍ conta de verbas pÍópíias consignadãs no orçâmenlo
vigente do correnle exêrcicio. suplemenlâdas se nêcossáÍio.

ARTIGO 3'- Esta leientrará em vigor na data dê sua publicaÉo,
revogadas as disposiÇôes om contÍário.

Monte Azul Paulistâ, 09 d€ agosto de 2017.

Registrada o Publicada no expedí€nts da Secretaria da Prêfeitura
Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo. 09 de
sgoslo dê 2017.

p6ssa a denoíninar-sê CONJUNTO DE SALAS IVANIR PUGLIERI". i

I

ARTIGO 20 - Os recursos para fazerêm Íac6 às dg§pêsas com a
presentê Lej. inclusive com placas indicâüvas das denominaçôes,
coíerão por conta de verbas próprias consignadas no orçâmênto '

vigênle do corr6nt€ exerclclo, suplgmentadas s€ n6cessário.

ARÍ|GO 3ô - Esta leienkará em vigorna data de sua publicação,
rovogsdas as disposaçÕes em conkário.

Monte Azul Paulista, 09 de agosto de 2017.

PAULO SERGIO DAVIO
Prefelto do Municlpio

Registrada 6 Publicâda noexpediente daSecr€taíâda Pr€Íêitura
Municipal de Monte Azul Paulista, Estado d€ São Paulo, 09 de
agosto de 20Í7.

PAULO SERGIO OAVID
Prêfeito do Munlclplo

PAULO SÊRGIO OAVID
Proí€lto do irunlclplo

PAULO SERGIO DAVID
Prefelto do MunicÍplo

I


